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se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b), e
n.º 3, com referência ao artigo 255.º, ambos do Código Penal, prati-
cado em 1996, um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), e n.º 3, do Código Penal,
praticado em 1996, por despacho de 30 de Junho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

6 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Guilhermina
Freitas. — A Oficial de Justiça, Teresa Teixeira.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3484/2006 — AP

O Dr. Sérgio Bruno Póvoas Corvacho, juiz de direito da 4.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 2017/02.1PYLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Gama Caldeira, filho de Rosa
Gama Caldeira, natural de Assunção, Elvas, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Maio de 1984, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 13322066, com domicílio no Bairro Carvalho Janeiro,
Crato, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla qua-
lificada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 2002, um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea b), do Có-
digo Penal, praticado em 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

16 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Sérgio Bruno Póvoas
Corvacho. — A Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

Aviso n.º 3485/2006 — AP

A Dr.ª Alexandra Caiado, juíza de direito da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 13184/02.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Teresa Nanjala Barroso da Silva, filha de Manuel
João e de Idalina Barroso Silva, de nacionalidade angolana, nascida
em 15 de Dezembro de 1978, solteira, titular da identificação fiscal
n.º 233130837 e do passaporte n.º Ao1266556, com domicílio na Rua
Garcia de Resende, 5, 5.º, 2745-275 Queluz, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Março de 2002, um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de
Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Alexandra Caiado. —
A Oficial de Justiça, Maria do Carmo Campante.

Aviso n.º 3486/2006 — AP

O Dr. João Abrunhosa de Carvalho, juiz de direito da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 9011/04.6TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Orlando da Silva, filho de Luci Tomé da
Silva, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 27 de
Maio de 1979, titular da identificação fiscal n.º 244380392 e do passa-
porte n.º Cm345209, com domicílio na Travessa do Ministério do
Exército, 4, 2.º, esquerdo, 2745-179 Queluz, por se encontrar acusa-
do da prática de trinta e um crimes de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Junho de 2004, foi o
mesmo declarado contumaz, em 20 de Junho de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

22 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, João Abrunhosa de
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Clara Campino.

Aviso n.º 3487/2006 — AP

O Dr. João Abrunhosa de Carvalho, juiz de direito da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 10171/05.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Manuel Duarte dos Reis Mendes, fi-
lha de António Nascimento Reis e de Maria Rosa, natural de Alcains,
Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa, nascida em 17 de Maio
de 1957, casada, titular do bilhete de identidade n.º 7129137, com
domicílio na Rua do Padre Mestre, 3, Alcains, Castelo Branco, por se
encontrar acusado da prática de quatro crimes de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Julho
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Julho de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, João Abrunhosa de Car-
valho. — A Oficial de Justiça, Clara Campino.

5.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso n.º 3488/2006 — AP

O Dr. Renato Amorim Damas Barroso, juiz de direito da 5.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal colectivo), n.º 1012/01.2SRLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Lucas de Brito Moreira, filho de Manuel
Semedo Moreira e de Isabel de Brito, natural de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 17 de Outubro de 1962,
casado, com domicílio na Rua da Palmeira, 16, Cova da Moura, Buraca,
2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelo artigo 21.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, atento à Tabela I-A anexa, pratica-
do em 7 de Dezembro de 2001, por despacho de 9 de Junho de 2006,
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proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido detido.

12 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Renato Amorim Damas
Barroso. — O Oficial de Justiça, José Pedro da Fonte Antunes.

Aviso n.º 3489/2006 — AP

O Dr. Artur Vargues, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 7234/98.4JDLSB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Joaquim Anjos Silva Romão, filho de Joaquim dos Anjos
Romão e de Maria do Rosário da Silva, natural de Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
28 de Março de 1978, titular do bilhete de identidade n.º 12101250,
com domicílio na Rua Doutor Coutinho Pais, 66, 1.º, habitação 30,
Urbanização da Campalme, Algueirão Mem Martins, por se encon-
trar acusado da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido
pelo artigo, 203.º, n.º 1, e 204.º, n.º 2, alínea e), com referência à
alínea d), do artigo 202.º do Código Penal, praticado em 29 de De-
zembro de 1998, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Junho
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

14 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Oficial de Justiça, Cristina Esteves.

Aviso n.º 3490/2006 — AP

O Dr. Artur Vargues, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal colectivo), n.º 15196/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Carlos Alberto Pissarra da Silva Gomes, com domicílio
na Vila 34-B, Praia Verde, Castro Marim, por se encontrar acusado
da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Outubro de 2003, um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), e n.º 2, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 3 de Julho de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 1 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

14 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Artur Vargues. —
A Oficial de Justiça, Cristina Esteves.

Aviso n.º 3491/2006 — AP

O Dr. Pedro Pinto Soares, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 734/02.5PNLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mihai Vasile, filho de Mihai Vasile e de Mihai Ana,
natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 1 de Janeiro
de 1962, casado, titular da identificação fiscal n.º 239970608, com

domicílio na Avenida Almirante Reis, 29, 4.º-D, 1150-008 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática do crime de furto qualificado,
previsto e punido pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em
6 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Pinto Soares. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Maria Cordeiro.

Aviso n.º 3492/2006 — AP

O Dr. Pedro Pinto Soares, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 734/02.5PNLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Ioan Marius Mihai, filho de Mihai Loam e de Mihai
Maria, natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 15 de
Agosto de 1980, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 238212378
e do passaporte n.º 4781376, com domicílio na Rua de Olivença, 5,
1.º, direito, 7200-300 Reguengos de Monsaraz, por se encontrar acusa-
do da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 5 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Pinto Soares. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Maria Cordeiro.

Aviso n.º 3493/2006 — AP

O Dr. Pedro Pinto Soares, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 734/02.5PNLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mihai Florin, filho de Maria Mihai e de loan Mihai,
natural de Roménia, de nacionalidade romena, nascido em 17 de Se-
tembro de 1983, casado, com domicílio no Bairro da Icesa, Torre 1,
9.º-D, Póvoa de Santa Iria 2625 Vialonga, por se encontrar acusado
da prática do crime de furto qualificado, previsto e punido pelo arti-
go 204.º do Código Penal, praticado em 6 de Dezembro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Pedro Pinto Soares. —
A Oficial de Justiça, Patrícia Maria Cordeiro.

Aviso n.º 3494/2006 — AP

O Dr. Pedro Pinto Soares, juiz de direito da 5.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 734/02.5PNLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Roman Mihai, natural de Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 11 de Agosto de 1984, casado, titular da identi-




